
 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

Processo Administrativo nº 171/2025 

LICITAÇÃO Nº. 032/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, Estado da Bahia, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, entidade de Direito Publico interno, com sede à 

Rua Lourenço da Silva Pereira, nº 77, Centro São Félix do Coribe - BA inscrito no CNPJ sob o nº 

16.430.951/0001-30, através da Comissão de Contratação designada pelos Decretos Municipais 

nº. 2382 de 03 de janeiro de 2025 e 2563 de 19 de fevereiro de 2025, realizará Chamamento 

Público, mediante Procedimento Auxiliar de Credenciamento, fundamentado na Lei 14.133 de 01 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. Início do Prazo de Credenciamento 19.11.2025 – Término do Prazo de 

Credenciaemnto 19.11.2026.  

 

 

1. OBJETO: 

1.1 É objeto do presente Edital é o Credenciamento de empresa especializada na 

prestação de Serviços de exames laboratoriais de Análises clínicas para atender, de forma 

contínua e descentralizadas, as demanda do Hospital Municipal Dr. José Bastos e das 

Unidades de Saúde da Família (PSFs), na manutenção dos serviços públicos de saúde básica 

deste município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital 

e seus anexos. 

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 Por se tratar de credenciamento com seleção a critério de terceiros, previsto no art. 79, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica consignado que a seleção do contratado estará a 

cargo do beneficiário direto da prestação. 

1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos 

no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. VIGÊNCIA: 

2.1 O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar a partir da sua publicação na impressa oficial, ficando aberto durante todo esse 

período para novos credenciamentos. 

2.2 Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) 

meses, caso haja interesse da Administração, com a anuência das credenciadas, nos termos do art. 

107, da Lei Federal 14.133/21. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem 

a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu 

objeto. 

3.2 Os serviços devem ser realizados por pessoa jurídica que tenha capacidade 

comprovada, conforme exigências constantes do Termo de Referência anexo a este Edital. 

3.3 Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de chamamento, na 



 

 

condição de proponente, ointeressado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2 sociedade ou pessoa física que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.3.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do rpazo de credenciamento, 

impossibilitada de participar da contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4. DA INSCRIÇÃO: 

4.1 O processo de credenciamento, com o Edital e seus anexos, poderá ser consultado sem 

qualquer custo, por qualquer interessado, junto ao Setor de Licitações, situado na sede da 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Lourenço da Silva Pereira, nº. 77, CEP: 47.665-000, 

Centro, na cidade de São Félix do Coribe - BA, em horários comerciais. 

4.2 O Edital e seus anexos ficarão disponíveis no Portal de Transparência da Prefeitura, 

disponível em: https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, 

no Portal Licitanet: www.licitanet.com.br, bem como no PNCP: https://pncp.gov.br. 

4.3 Os interessados em contratar com o Município de São Félix do Coribe - Ba através do 

presente credenciamento, deverão apresentar sua documentação, em um envelope lacrado, no 

endereço citado no item 4.1. 
4.4 As inscrições permanecerão abertas até vigência do Edital. 
4.5 A abertura dos envelopes da documentação será realizada na medida em que forem 
entregues, tudo regido pelaLei Federal nº 14.133/2021 e, mediante as condições do edital. 

4.6 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos 

documentos enumerados nositens 5. deste instrumento. 
4.7 O Envelope de Credenciamento, deverá estar lacrado, contendo na parte externa, as 
seguintes informações: 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO: 

5.1 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados no 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 
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publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações, 

conforme relação a seguir: 

5.1.2 Habilitação Jurídica: 

5.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.1.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.1.2.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

5.1.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

5.1.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

5.1.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

5.1.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

5.1.2.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

5.1.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.1.3 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.1.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5.1.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital, relativa ao domicílio ou 

sede do proponente, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

5.1.3.3.1. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.1.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

proponente, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal; 

5.1.3.4.1. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

5.1.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

5.1.3.6. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011). 

5.1.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.3.8. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

5.1.3.9. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

5.1.3.10. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

5.1.3.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

5.1.3.12. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.1.3.13. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

5.1.3.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

5.1.3.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

5.1.3.16. O microempreendedor individual está dispensado de apresentar balanço patrimonial 

5.1.3.17. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor 

 

5.1.5 REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada 
através da apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 



 

 

o caso. 

5.1.5.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas:  

5.1.5.1.2 Prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas 
5.1.5.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor.  

5.2 Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, compatível com a atividade de análises 

clínicas; 

5.3 Declaração do Nome do Responsável Técnico da empresa, devidamente registrado 

em Conselho de Classe competente (CRBM, CRF ou equivalente); 

5.4 Cópia da Carteira Profissional do Conselho de Classe do Responsável Técnico; 

5.5 Diploma de Graduação do Responsável Técnico (Biomedicina, Farmácia ou 

Medicina, conforme o caso); 

5.6 Certidão de Regularidade do Conselho de Classe do Responsável Técnico.  

 

 

5.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

 

5.8 Declaração Unificada, conforme modelo em Anexo, atestando expressamente: 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo;; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas em sistema públicos 

ou privados. Com acesso pessoal, assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, da 

Constituição Federal; 

f) de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

5.8.5.1.1 Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o proponente tenha em seu objeto 

social atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO E DOCUMENTAÇÃO: 

6.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão de 

Contratação instruído com os documentos referidos neste instrumento; 



 

 

6.2 O requerimento deverá ser apresentado no endereço constantes nos itens 4. e nele constar o 

número do Edital de Credenciamento, denominação completa do interessado, endereço físico, 

endereço eletrônico(e-mail) e telefone para contato; 
6.3 No requerimento, o interessado deverá declarar expressamente sua plena ciência e 

concordância com os termos do credenciamento; 

6.4 Exceto pelos documentos que devem ser elaborados e assinados diretamente pelo 

licitante, todos os demais exigidos para participação no processo devem ser apresentados em sua 

forma original ou por meio de cópia autenticada em cartório competente, publicação em órgão da 

Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações; 

6.5 Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão 

válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido 

contrário neste Edital. 

7. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS: 

7.1 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento. 
7.1.1 A apreciação da Comissão de Contratação consistirá no exame da conformidade da 

documentação apresentada pelo interessado com o exigido neste Edital; 

7.1.2 A validade das certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de 

Contratação por ocasião da apreciação do pedido de credenciamento; 

7.1.3 Sempre que necessário, a Comissão de Contratação poderá exigir informações 

complementares e realizar diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar 

a autenticidade de documentos e informações prestadas; 

7.1.4 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Contratação, assessorando-a, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente a potenciaisinteressados no credenciamento, bem como qualquer outro servidor 

desta Municipalidade; 

7.1.5 A Comissão de Contratação realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a 

fim de confirmar que o interessado não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a 

contratação; 

7.2 Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da 

apresentação do requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão de Contratação para comunicar 

o interessado acerca do acolhimentoou rejeição do pedido de credenciamento. 
7.3 Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação exporá os 
motivos pertinentes. 
7.3.1 O requerente, cuja solicitação tenha sido rejeitada, terá a oportunidade de corrigir 

erros ou suprir omissões que resultaram no indeferimento, inclusive através da apresentação de 

documentos adicionais. Esse procedimentodeverá ser realizado por meio de um novo 

requerimento; 

7.3.2 Todos os participantes que atenderem aos critérios estabelecidos neste Edital serão 

devidamente credenciados. 

7.3.3 Do rito do procedimento: 

 

7.3.3.1 Após a entrega do requerimento e documentos para Credenciamento dos 

interessados, a Comissão de Contratação publicará no Diário Oficial do 

Município a data de abertura dos envelopes, com prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis; 

7.3.3.2 Na data e horário fixado para abertura dos envelopes a Comissão de 

Contratação realizará a abertura para apreciação dos requerimentos de 
credenciamento, que será redigido Ata da Sessão; 



 

 

7.3.3.3 A Comissão de Contratação divulgará no Diário Oficial do Município o 

Aviso de Resultados do Credenciamento, com relação dos proponentes que 

tiverem deferidos os seus pedidos; 

7.3.3.4 O Aviso de Resultado publicado no Diário Oficial do Município estabelecerá 
o prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos 

referente aos resultados do Credenciamento; 

7.3.3.5 Findado o prazo de recursos, a Comissão de Contratação apresentará 
relatório dos resultados conclusivos à Autoridade Competente para posterior 

homologação 

 

8. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: 

8.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os 

serviços objeto deste Edital. 

8.2 O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de transcrição, é 

integrado pelas regras previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, como diretriz interpretativa e 

na solução de casos omissos, os preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89 e 

seguintes da Lei Federal 14.133/2021. 

8.3 O interessado tem o prazo de cinco dias úteis, a contar da convocação para este propósito, 

para comparecer à sede da Prefeitura Municipal, cujo endereço está especificado no item 4.1, a 

fim de formalizar o contrato. 

8.3.1 O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo 

original e haja exposição de motivo justo, aceito pela Administração por meio do gestor da 

contratação; 

8.3.2 O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à 

Administração o contrato devidamente assinado através do e-mail: 

prefeiturasfc.licita@gmail.com; 

8.3.3 Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o 

imprimirá e encaminhará à autoridade competente para assinatura. O contrato assim recebido será 

tratado como via original da contratação. 

8.4 Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na imprensa 

oficial como condição de sua eficácia. 
8.4.1 A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 
14.133/2021. 
8.4.2 Somente depois da publicação é que o credenciado pode iniciar a prestação dos 
serviços. 

9. DO DESCREDENCIAMENTO: 

9.1 O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste Edital 

estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata exclusão do rol de 

credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório. Essa 

medida não prejudicará a aplicação de outras sanções administrativas e civis previstas na 

legislação aplicável ao caso. 

9.2 As pessoas jurídicas credenciados, que não tenham mais a intenção de se manterem 

credenciados perante a Administração Pública, deverão manifestar-se formalmente quanto ao seu 

desinteresse na manutenção do credenciamento do objeto. 

9.2.1 O pedido de descredenciamento será prontamente deferido, desde que não haja 

imediata previsão de sua utilização; 

mailto:prefeiturasfc.licita@gmail.com;


 

 

9.2.2 Para os casos mencionados no item 9.2, não haverá aplicação de sanções 
administrativas. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no Termo de Contrato 

ou no ato de emissão da Nota de Empenho. 

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentáriarespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 

11.1 Das decisões da Comissão de Contratação cabe recurso, desprovido de efeito suspensivo, 

salvo situaçãoexcepcional, assim reconhecida pela Administração. 
11.2 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 
11.2.1 O recurso deve ser apresentado em petição escrita, digitada, encaminhada à 

Comissão de Contratação por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Coribe- BA, no prazo de cinco dias úteis contados: 

11.2.1.1 se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação 

encaminhada ao interessado; 

11.2.1.2 se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação 

resumida do contrato na imprensa oficial; 

11.2.2 O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor 

tem poderes para semanifestar pelo recorrente. 

11.3 Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos de sua 

irresignação, com indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o recurso com os 

elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal. 

11.4 Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar 

contrarrazões no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação. 

11.5 Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão 

de Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de 

sua alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão 

lhe remeterá os autos para viabilizar sua manifestação. 

11.5.1 Cumprido o item 11.5, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá 

motivadamente pelo não conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou não 

provimento do recurso. 
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.7 Qualquer um do povo poderá impugnar o presente Edital, para o que deverá trazer toda a 

argumentação edocumentos necessários para seu adequado processamento. 

11.8 O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos 

critérios previstos para osrecursos. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação do número de 

credenciados para execução do objeto diretamente à população deste Município, o que não retira 

do interessado o dever de conhecer e preencher plenamente os requisitos necessários para se 

credenciar. 
12.2 Compete ao interessado fazer minucioso exame do Edital. 
12.2.1 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitando-a, 

integralmente, às condições deste edital. 

12.3 O interessado é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações 



 

 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

rejeição de seu pedido de credenciamento ou, se já credenciado, a rescisão contratual, sem prejuízo 

da incidência das sanções cabíveis. 

12.4 Ressalvadas as situações em que a Lei exige publicação em órgão oficial de imprensa, as 

comunicações encaminhadas aos interessados e credenciados serão feitas por e-mail ou 

correspondência postal. 
12.5 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 
12.5.1 Se inicia a contagem de prazo em dia de expediente na Prefeitura Municipal de São 

Félix do Coribe - BA. 

12.5.2 Caso o vencimento coincida com fim de semana, feriado ou dia em que não houver 

expediente na Prefeitura, será ele prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

12.6 Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração poderá 

revogar este Edital e os eventuais contratos dele decorrentes ou anulá-los por ilegalidade, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de 

indenizar, sem prejuízo do disposto no artigo nº 137 da Lei nº 14133/2021. 

12.6.1 A nulidade do procedimento induz a do contrato. 

12.6.2 Assegura-se o contraditório e a ampla defesa prévios à anulação ou 

revogação do Edital, procedimento ou contrato. 
12.7 Sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, este Edital permanecerá acessível no Portal de 

Tranaparência da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe - BA: 

https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, no Portal 

Licitanet: www.licitanet.com.br, bem como, no PNCP - Portal Nacional de Contratações 

Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

12.8 Eventuais pedidos de esclarecimentos a respeito deste edital, bem como os seus 

elementos constitutivos, poderão ser sanados pelo e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com no 

horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira, das 08h. às 12h. e das 14h. às 17h. 

12.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
12.10 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena: 
12.10.1 Anexo I – Termo de Referência; 
12.10.2 Anexo II – Requerimento de Credenciamento; 

12.10.3 Anexo III – Declaração unificada; 

12.10.4 Anexo IV - Indicação De Instalações, Aparelhamento E Pessoal Técnico 

12.10.5 Anexo IV - Minuta do contrato. 

 

São Félix do Coribe - BA, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito 

http://www.canapolis.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:prefeiturasfc.licita@gmail.com


 
  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

OBJETIVO: O presente Termo de Referência visa o Credenciamento de empresa especializada na 

prestação de Serviços de exames laboratoriais de Análises clínicas para atender, de forma contínua 
e descentralizadas, as demanda do Hospital Municipal Dr. José Bastos e das Unidades de Saúde da 

Família (PSFs), na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste município. 

1.1. Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme Art. 20 da Lei 14.133/21. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogados contados da 
data de sua assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021.  

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para a definição dos valores estimados desta contratação, foi realizada uma pesquisa de preços 

na plataforma Banco de Preços, no sítio eletrônico https://www.bancodeprecos.com.br/, 

conforme orientações do Art. 5º da Instrução Normativa nº. 65/2021. 

2.2. O custo estimado total da contratação é R$ 760.154,95 (setecentos e sessenta mil, cento e 

cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela abaixo: 

Item Especificação Und Quant V. Unit V. Total 

1 

ANALISE DE CARACTERES FISICOS , 

ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA 
URINA  

Serv 16000 R$  10,07 R$     161.120,00 

2 ANTIBIOGRAMA  Serv 145 R$  19,28 R$        2.795,60 

3 BACILOSCOPIA DIRETA PARA 

BAAR(TUBERCULOSE) 
Serv 130 R$  20,00 R$        2.600,00 

4 CONTAGEM DE PLAQUETAS  Serv 1500 R$  10,10 R$      15.150,00 

5 CULTURA PARA BAAR Serv 145 R$  37,52 R$        5.440,40 

6 
DETERMINAÇÃO DE FATOR 

REUMATOIDE 
Serv 330 R$  11,47 R$        3.785,10 

7 
DTERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

COAGULAÇÃO  
Serv 700 R$   8,77 R$        6.139,00 

8 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

SANGRAENTO  
Serv 700 R$   8,16 R$        5.712,00 

9 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE 

DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO  
Serv 700 R$   8,48 R$        5.936,00 

10 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 

PROTEÍNA C REATIVA  
Serv 700 R$   9,25 R$        6.475,00 

11 DOSAGEM DE ACIDO URICO Serv 700 R$   7,94 R$        5.558,00 

12 DOSAGEM DE AMILASE Serv 145 R$   7,79 R$        1.129,55 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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13 
DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E 

FRAÇÕES  
Serv 800 R$   2,01 R$        1.608,00 

14 DOSAGEM DE CALCIO Serv 225 R$   9,49 R$        2.135,25 

15 dosagem de colestoral hdl Serv 1000 R$  10,18 R$      10.180,00 

16 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL Serv 1000 R$   9,57 R$        9.570,00 

17 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  Serv 2800 R$   8,16 R$      22.848,00 

18 DOSAGEM DE FERRITINA  Serv 1050 R$  15,59 R$      16.369,50 

19 DOSAGEM DE GLICOSE  Serv 1000 R$   7,75 R$        7.750,00 

20 

DOSAGEM DE GONADO TROFINA  

CORIONICA HUMANA (HCG BETA 
HCG) 

Serv 1300 R$   7,80 R$      10.140,00 

21 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA  Serv 1300 R$   8,17 R$      10.621,00 

22 
DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E 
FRAÇÕES  

Serv 600 R$   9,63 R$        5.778,00 

23 DOSAGEM TRIGLICERÍDEOS  Serv 2500 R$  10,38 R$      25.950,00 

24 DOSAGM DE UREIA  Serv 4000 R$   7,86 R$      31.440,00 

25 DOSAGEM DE VITAMINA B12 Serv 95 R$  22,07 R$        2.096,65 

26 DOSAGEM DE ZINCO  Serv 130 R$  15,21 R$        1.977,30 

27 HEMOGRAMA COMPLETO  Serv 8000 R$  10,67 R$      85.360,00 

28 
PESQUISA DE ANTICORPOS  IGG 

ANTICARDIOLIPINA  
Serv 450 R$  28,88 R$      12.996,00 

29 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
ANTICARDIOLIPINA 

Serv 450 R$  16,15 R$        7.267,50 

30 PESQUISA DE ANTICORPO ANT DNA Serv 23 R$  16,61 R$           382,03 

31 PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA  O (ASLO) 
Serv 1700 R$   5,94 R$      10.098,00 

32 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

HELICOBACTER PYLORI 
Serv 130 R$  29,77 R$        3.870,10 

33 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES 
(APOS VASECTOMIA) 

Serv 34 R$   8,14 R$           276,76 

34 
PESQUISA DE FATOR 

REUMATÓIDE(WALLER -ROSE) 
Serv 34 R$  11,92 R$           405,28 

35 
PESQUISA DE FATOR RH(INCLUI D 

FRACO) 
Serv 50 R$   6,75 R$           337,50 

36 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

PARASITAS  
Serv 7500 R$   5,80 R$      43.500,00 

37 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 

HUMANA  
Serv 130 R$  35,10 R$        4.563,00 

38 CK Serv 550 R$  20,58 R$      11.319,00 

39 DIMERO D Serv 60 R$  67,91 R$        4.074,60 

40 TROPONINA I Serv 145 R$  31,68 R$        4.593,60 

41 DOSAGEM DE FOLATO  Serv 49 R$  15,54 R$           761,46 

42 
DOSAGEM DE FOSFATASE 

ALCALINA  
Serv 100 R$   6,93 R$           693,00 
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43 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA 

E(IGE) 
Serv 155 R$  17,00 R$        2.635,00 

44 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA 
Serv 100 R$  17,95 R$        1.795,00 

45 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS  Serv 50 R$   2,31 R$           115,50 

46 DOSAGEM DE POTASSIO Serv 200 R$   7,44 R$        1.488,00 

47 DOSAGEM DE SÓDIO  Serv 100 R$   6,32 R$           632,00 

48 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-

TRANSFERASE(GAMA GT) 
Serv 3500 R$   9,80 R$      34.300,00 

49 ELETROFORESE DE PROTEINAS  Serv 66 R$  13,15 R$           867,90 

50 

ERITROGRAMA 

(ERITRÓCITOS,HEMOGLOBINA,HEM

ATRÓCRITO) 

Serv 600 R$  10,55 R$        6.330,00 

51 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI 

HELICOBACTER PYLORI 
Serv 66 R$  31,66 R$        2.089,56 

52 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DE PROTOMBINA  
Serv 300 R$   4,79 R$        1.437,00 

53 DETERMINAÇÃO DIRETA E 

REVERSA DE GRUPOS ABO 
Serv 100 R$  11,11 R$        1.111,00 

54 DOSAGEM DE LIPASE  Serv 100 R$   9,75 R$           975,00 

55 DOSAGEM DE MAGNESIO  Serv 80 R$  19,98 R$        1.598,40 

56 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA  
Serv 40 R$  22,08 R$           883,20 

57 GASOMETRIA (PH,PCO2,PO2, 

BICARBONATO AS2)-EXCETO BASE  
Serv 22 R$  16,74 R$           368,28 

58 
PESQUISA DE SANGUE OCUTO NAS 
FEZES 

Serv 100 R$   7,93 R$           793,00 

59 LEUCOGRAMA Serv 150 R$   6,53 R$           979,50 

60 CPK Serv 700 R$  26,66 R$      18.662,00 

61 TROPONINA Serv 1000 R$  23,93 R$      23.930,00 

62 COAGULOGRAMA TTPA Serv 900 R$  20,33 R$      18.297,00 

63 
DOSAGEM 

CREATINOFOSFOQUINASE( CPK) 
Serv 1600 R$  17,60 R$      28.160,00 

64 

DOSAGEM 

CREATINAFOSFOQUINASE E 
FRAÇÃO MB 

Serv 600 R$  19,50 R$      11.700,00 

65 DOSAGEM DE FOSFORO Serv 55 R$   2,20 R$           121,00 

66 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

GLUTAMICO PIRUVICA(TGP) 
Serv 1500 R$   8,49 R$      12.735,00 

67 PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESCLERODERMA(SCL 70) 
Serv 38 R$  17,40 R$           661,20 

68 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTILEISHMANIAS 
Serv 100 R$  17,32 R$        1.732,00 
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69 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TPP ATIVADA) 

Serv 200 R$   5,77 R$        1.154,00 

70 
CULTURA DE BACTERIAS PARA 

IDENTIFICAÇÃO  
Serv 90 R$  11,39 R$        1.025,10 

71 DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 

DE IXAÇÃO DO FERRO  
Serv 22 R$   9,38 R$           206,36 

72 DOSAGEM DE LIPASE  Serv 66 R$   9,75 R$           643,50 

73 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

URINA  
Serv 22 R$  23,57 R$           518,54 

74 DOSAGEM DE GAMA GLUTAMIL 

TRANSFERASE (GAMA GT) 
Serv 100 R$   9,80 R$           980,00 

75 
PESQUISA DE ANTICORPO 

ANTINUCLEO  
Serv 5 R$  17,04 R$             85,20 

76 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI-

SHISTOSOMAS 
Serv 6 R$   5,74 R$             34,44 

77 PESQUISA DE ANTICORPO ANTI-SM Serv 6 R$  25,21 R$           151,26 

78 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI-SS-

A(RO) 
Serv 6 R$  21,17 R$           127,02 

79 
PESQUISA DE ANTICORPO ANTI-SS-

B(LA) 
Serv 6 R$  20,85 R$           125,10 

80 
PESQUISA DE ANTICORPO 

ANTITIREOGLOBULINA 
Serv 6 R$  26,37 R$           158,22 

81 PESQUISA DE ANTICORPO 
ANTITRYPANOSOMA CRUZY 

Serv 45 R$  15,60 R$           702,00 

82 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

HETERÓFILOS CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

Serv 22 R$  18,54 R$           407,88 

83 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA Serv 22 R$   2,73 R$             60,06 

84 DOSAGEM DE FERRO SERICO  Serv 145 R$  15,04 R$        2.180,80 

85 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 
Serv 225 R$  28,43 R$        6.396,75 

Valor Global ..................................................................................... R$ 760.154,95 

2.3 Conforme sugerido no ETP – Estudo Técnico Preliminar a melhor solução das encontradas foi à 

realização de procedimento auxiliar de Credenciamento nos termos da Lei 14.133/21. 

2.4 Sugerida a adoção de chamamento público, por meio de Credenciamento, para contratação direta por 

inexigibilidade, conforme disposto no inciso IV do Art. 74 da Lei n. 14.133/2021, por meio de 
credenciamento via chamamento público, com base no inciso I do Art. 78 da Lei n. 14.133/2021 e na 

hipótese constante no Inciso II do Art. 79 da Lei 14.133/21. Este procedimento é o mais viável, pois 

possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da possibilidade de 
contratação de vários prestadores de serviços simultâneos, pelo valor estabelecido, conforme cotação 

de preços. Sendo assim, a Administração tem à sua disposição vários prestadores de serviços para 

execução do objeto proposto, garantindo que os serviços sejam executados de forma satisfatória e 

sem paralização 
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3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação e descrição da necessidade é a que consta no Estudo Técnico Preliminar, in verbis: 

O Município de São Félix do Coribe necessita realizar contratação de empresa 

especializada na prestação de Serviços de Diagnóstico Laboratorial de Análises Clínicas 

para atender à demanda do Hospital Municipal Dr. José Bastos e das Unidades de Saúde da 

Família (PSFs). 

Os exames laboratoriais são componentes cruciais e indispensáveis para a assistência à 

saúde, atuando como ferramentas de apoio ao diagnóstico, monitoramento de tratamentos, 

acompanhamento de doenças crônicas e vigilância epidemiológica. 

O Hospital Municipal é a principal porta de entrada para urgências, emergências e 

internações no município, exigindo uma capacidade de resposta diagnóstica rápida e 

precisa. Em situações críticas, como infartos, infecções graves (sepse), hemorragias, 

traumas e outras emergências clínicas ou cirúrgicas, o tempo de resposta do laboratório é 

vital. Exames como hemograma, eletrólitos, enzimas cardíacas e coagulograma são cruciais 

para a tomada de decisão imediata do corpo clínico. Além disso, pacientes hospitalizados 

necessitam de acompanhamento laboratorial constante para avaliar a evolução de seu 

quadro clínico, a eficácia do tratamento instituído e detectar possíveis complicações. 

Assim, a ausência ou a demora na realização de exames pode levar a diagnósticos 

incorretos, atraso no início do tratamento e, consequentemente, à elevação da morbidade e 

mortalidade, comprometendo a qualidade e a segurança do paciente. 

As Unidade Básicas de Saúde da Família representam a Atenção Básica, sendo o nível 

primário e ordenamento da rede de saúde, focado na prevenção e promoção da saúde. Os 

exames de rotina (check-ups) são essenciais para o rastreamento de doenças crônicas como 

diabetes (glicemia), hipertensão (perfil lipídico), anemias e disfunções da tireoide, 

permitindo a detecção precoce e o início do tratamento antes do agravamento. Exames 

laboratoriais como tipagem sanguínea, VDRL, Glicemia, Anti-HIV, entre outros, são 

obrigatórios e vitais para a saúde da gestante e do bebê, prevenindo a transmissão vertical 

de doenças. Assim, o acompanhamento regular de pacientes hipertensos, diabéticos e outras 

condições, auxiliando o médico da família a ajustar a medicação e orientar o paciente. 

Além disso, a realização de exames específicos que subsidiam a Vigilância Epidemiológica 

no controle de doenças e surtos no município são de suma importância. 

A contratação de uma empresa especializada se justifica pelos seguintes fatores. O 

Município de São Félix do Coribe, através de suas unidades de saúde, não possui a estrutura 

física, tecnológica e de recursos humanos para a realização da totalidade e da complexidade 

de exames exigidos pela demanda do Hospital e PSFs, especialmente com a rapidez e a 
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qualidade necessárias (conforme Portaria GM/MS nº 399/2006). Assim, a terceirização 

permite que o município acesse uma ampla gama de exames especializados sem a 

necessidade de investir na aquisição e manutenção de equipamentos de alto custo, 

reagentes, insumos e na contratação de um corpo técnico especializado de laboratório para 

plantões 24 horas. Ainda é importante destacar que empresas especializadas operam sob 

rígidos padrões de controle de qualidade e, geralmente, possuem certificações que garantem 

a confiabilidade dos resultados, essencial para o diagnóstico correto. 

Diante do exposto, a contratação dos serviços de exames laboratoriais de análises clínicas é 

uma medida imperativa e prioritária para a Secretaria Municipal de Saúde de São Félix do 

Coribe. É a forma mais eficiente e eficaz de garantir o direito constitucional à saúde, 

assegurando o diagnóstico ágil e preciso, a qualidade do atendimento e a segurança dos 

usuários do Hospital Municipal Dr. José Bastos e das Unidades de Saúde da Família 

(PSFs), em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

A descrição da solução é a que consta no Estudo Técnico Preliminar, in verbis: 

A solução proposta é a contratação de empresas especializada do ramo que envolve a 

prestação de serviços especializados de exames laboratoriais de análises clínicas para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de manter o atendimento gratuito 

de saúde básica aos cidadãos, especialmente aos que se encontram em estado de 

vulnerabilidade social. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda 

estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da 

contratada e demais especificidades do objeto.  

A solução pretende-se, com este Estudo Técnico Preliminar, obter um mecanismo ágil e 

seguro para realização de contratações do objeto proposto. Nesse sentido, após analisar a 

descrição da necessidade, conforme manifestado pelas áreas requerentes no DFD, a 

descrição do requisitos técnicos inerentes à demanda e à contratação, a análises das 

soluções disponíveis no mercado para atendimento à demanda, e suas perspectivas positivas 

e negativas, depreende-se que a solução mais acessível e viável de ser executadas os 

serviços de exames laboratoriais, seja aquela identificada como “Alternativa B” no tópico 

do Levantamento de mercado.  
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Assim, a Solução escolhida, levando em consideração o ciclo de vida do objeto, a melhor 

solução das encontradas foi à realização de procedimento auxiliar de Credenciamento nos 

termos da Lei 14.133/21. 

Sugerimos a adoção de chamamento público, por meio de Credenciamento, para 

contratação direta por inexigibilidade, conforme disposto no inciso IV do Art. 74 da Lei n. 

14.133/2021, por meio de credenciamento via chamamento público, com base no inciso I 

do Art. 78 da Lei n. 14.133/2021 e na hipótese constante no Inciso II do Art. 79 da Lei 

14.133/21. Este procedimento é o mais viável, pois possui características vantajosas para a 

administração pública, por exemplo, o fato da possibilidade de contratação de vários 

prestadores de serviços simultâneos, pelo valor estabelecido, conforme cotação de preços. 

Sendo assim, a Administração tem à sua disposição vários prestadores de serviços para 

execução do objeto proposto, garantindo que os serviços sejam executados de forma 

satisfatória e sem paralização. 

5 DA ESTRATÉGIA E RECOLHIMENTO 

5.1 A distribuição dos exames laboratoriais entre os prestadores credenciados observará critérios de 

isonomia, eficiência e economicidade, de forma a assegurar o atendimento regular da população e a 

adequada execução do objeto. 

5.2  Os exames poderão ser distribuídos conforme as seguintes modalidades: 

a) Livre escolha do usuário do SUS, que poderá optar por qualquer laboratório credenciado de 

seu interesse; 

b) Rodízio entre credenciados, quando não houver manifestação do usuário e existirem mais 

de um prestador disponível, de forma a evitar concentração excessiva da demanda em apenas 

um laboratório. 

5.3 Em situações de urgências e emergências, ou ainda internação hospitalar, quando o paciente não 
puder responder por si mesmo, a escolha do laboratório será do responsável ou acompanhante 

autorizado; 

5.4 Em situações de urgências e emergências ou de comprovada necessidade, em que não seja possível 

consultar o paciente ou responsável/acompanhante, será facultado à Secretaria de Saúde, por meio de 
seus servidores, encaminhar exames a qualquer dos credenciados, independentemente do critério de 

distribuição, desde que resguardado o princípio da impessoalidade. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Qualidade: 

6.1 A contratada deverá seguir as determinações da legislação das normas de qualidade aplicáveis, no que 

se refere à qualidade dos serviços executados. 
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Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pela razão de baixo risco na fase de contratação. 

6.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Da Natureza do Objeto 

6.5 As aquisições têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6 A contratação do objeto deste estudo dar-se-á através do procedimento de inexigibilidade, com 

fundamento no inciso IV do Art. 74 da Lei n. 14.133/2021, por meio de credenciamento via 

chamamento público, com base no inciso I do Art. 78 da Lei n. 14.133/2021 e na hipótese constante 

no Inciso II do Art. 79 da Lei 14.133/21. 

6.7 Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

Requisitos Mínimos 

6.8 Habilitação Técnica: os credenciados deverão comprovar regularidade de funcionamento junto aos 

órgãos de vigilância sanitária competentes, bem como possuir registro ativo no Conselho Regional de 

Biomedicina, Farmácia ou Medicina, conforme a atividade desempenhada. 

6.9 Estrutura Física e Operacional: os laboratórios deverão dispor de instalações adequadas, 

equipamentos calibrados e em conformidade com as normas da Anvisa, garantindo a correta coleta, 

armazenamento e análise das amostras biológicas. 

6.10 Capacidade Técnica: os prestadores deverão possuir equipe multiprofissional habilitada 

(biomédicos, farmacêuticos-bioquímicos ou médicos patologistas clínicos) e pessoal de apoio 

capacitado, assegurando qualidade e confiabilidade dos resultados. 

6.11 Abrangência dos Exames: os credenciados deverão ofertar a realização dos exames laboratoriais 

especificados no edital e em seus anexos, conforme tabela de procedimentos e valores previamente 

definidos. 

6.12 Prazos de Entrega: os resultados dos exames deverão ser disponibilizados em tempo hábil, de 

acordo com a complexidade de cada procedimento, respeitando os prazos estabelecidos no edital, 

garantindo agilidade no atendimento aos pacientes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.13 Segurança e Sigilo: os credenciados deverão assegurar o armazenamento seguro das informações 

clínicas e laboratoriais, preservando o sigilo médico e a confidencialidade dos dados dos pacientes. 

6.14 Sustentabilidade e Boas Práticas: os prestadores deverão adotar boas práticas de descarte de 

resíduos biológicos e químicos, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária, garantindo a 

proteção da saúde pública e do meio ambiente. 

6.15 Dos Exames: os prestadores ao se credenciar executarão os serviços tanto nos PSFs quanto no 

Hospital Municipal José Dr. José Bastos; 

6.16 Do Hospital Municipal Dr. José Bastos: por se tratar de serviços de urgências e emergências, os 

prestadores deverão apresentar os resultados dos exames de forma imediata, ou conforme cada caso, 

ou ainda condição do paciente. 

6.17 Do Hospital Municipal Dr. José Bastos: por se tratar de serviços de urgências e emergências, os 

prestadores de serviços, ao se credenciar, deverão disponibilizar pessoal técnico 24h (vinte e quatro 

horas); 

6.18 Dos PSFs: os prestadores deverão realizar os exames e resultados conforme cronograma da 

Secretaria de Saúde; 

Obrigação da Contratante 

6.19 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

6.20 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.21 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.22 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.23 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.24 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.25 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.26 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.27 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.28 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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Obrigação da Contratada 

 

6.29 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.30 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.31 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.32 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

6.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.34 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

6.35 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

6.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.38 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.39 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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6.40 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.41 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.42   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

6.43 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.44 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

6.45 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

6.46 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os exames laboratoriais objeto deste credenciamento deverão ser executados em estrita observância 

às normas técnicas vigentes, às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e às determinações do Conselho Federal de Biomedicina, Conselho Federal de Farmácia 

ou Conselho Regional de Medicina, conforme a natureza do exame. 

7.2 As condições mínimas de execução compreendem: 

a) Coleta do material biológico em ambiente adequado, higienizado e devidamente autorizado, 

garantindo a segurança do paciente e a qualidade da amostra; 

b) Transporte e acondicionamento das amostras, quando aplicável, em conformidade com normas 

técnicas e boas práticas laboratoriais; 

c) Realização do exame em laboratório próprio ou de apoio, devidamente registrado nos órgãos 

competentes; 

d) Emissão de laudo técnico assinado por profissional legalmente habilitado, com identificação legível 

e número de registro no respectivo conselho de classe; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) Disponibilização dos resultados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os exames 

realizados na atenção básica (PSFs), salvo exames que, por sua complexidade, demandem prazo 

diferenciado, o qual deverá ser previamente informado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde; 

f) Disponibilização dos resultados de imediato, ou conforme cada caso de urgência e emergência, ou 

ainda conforme a condição do paciente, para atendimento no Hospital Municipal Dr, José Bastos, com 

atendimento de 24h (vinte e quatro horas) por dia; 

g) Entrega dos resultados em meio físico (impresso) e/ou eletrônico, conforme definição da Secretaria 

Municipal de Saúde, garantindo segurança e confidencialidade das informações. 

h) O descumprimento dos prazos de entrega dos resultados, sem justificativa técnica devidamente 
aceita pela Administração, sujeitará o credenciado às penalidades previstas em contrato e legislação 

aplicável. 

i) Os serviços deverão ser prestados em regime de atendimento contínuo, garantindo a disponibilidade 

dos exames durante todo o período de vigência do credenciamento; 

j) Para os serviços a serem executados pela atenção básica, ou seja, pelos agendados dos PSFs, 

deverão realizar os exames e coletas dos materiais na sede da contratada, por meio de agendamento os 

pacientes se deslocaram até a sede do laboratório da contratada. 

k) Para os serviços a serem executados no regime de urgência e emergência, ou seja, pelos pacientes 

do Hospital Municipal Dr. José Bastos, deverão realizar os exames e coletas no Hospital Municipal 

Dr. José Bastos, cujos resultados devem ser emitidos de imediato, ou conforme a situação clínica do 

paciente; 

l) Os prestadores deverão possuir laboratório especializado em uma distância máxima de 10k (dez 

quilômetro), evitando oneração ao paciente. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da Seção II – Do Fiscal de Contrato, conforme 

disciplina o Decreto Municipal Nº 2212, de 15 de janeiro de 2024.  

Gestor do Contrato 

8.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  

8.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  

8.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5 o valor a pagar; e  

9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.18 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado; 

9.19 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

9.20 O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

administrativa e subdividida nas seguintes categorias de contrato: a) fornecimento de bens; b) 

locações; prestação de serviços; e realização de obras, conforme regulamento próprio do 
órgão. 

Forma de pagamento 

9.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATACAO DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE por CREDENCIAMENTO, 

sendo o critério de seleção o previsto no art. 79 da Lei Federal n.º 14.133/202.  

10.2 16.2. Nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com seleção a critério de terceiros: 

caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

10.3 Neste modelo, a distribuição da demanda entre os credenciados não se dá por meio de disputa de 

preços, tampouco pela celebração do contrato, mas sim por meio de escolha do usuário, conforme 

critérios objetivos previamente definidos pela Administração, garantindo-se a isonomia, a eficiência 
na prestação dos serviços e o atendimento contínuo e descentralizado das necessidades públicas. 

10.4 Nos termos do art. 79, inciso II da Lei nº 14.133/2021, os usuários serão responsável pela escolha 

do prestador credenciado, dentre aqueles previamente habilitados, com base em critérios técnicos, 
jurídicos e administrativos estabelecidos neste instrumento. 

10.5 Dessa forma, a adoção desse critério de seleção é totalmente compatível com as necessidades 

desta Administração de prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas. 

10.6 Evita-se a sobrecarga de um único ponto de atendimento e melhora-se a distribuição da demanda; 

10.7 Reduz-se o tempo de espera, garantindo que os serviços sejam realizados no tempo adequado, 

especialmente em casos de risco, como Hospital Municipal; 

10.8 Promove-se maior eficiência operacional ao considerar a realidade geográfica e a disponibilidade 
dos prestadores credenciados; 

10.9 Estabelece-se maior capilaridade no atendimento, assegurando cobertura eficiente em todo o 

território municipal. 

10.10 A emissão da requisição para o atendimento ficará a cargo do setor responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São Félix do Coribe/BA, assegurando o devido controle público 

por meio de acompanhamento técnico, validação dos procedimentos realizados e auditorias 

periódicas. 

10.11 A remuneração será feita por produção efetiva, conforme serviços realizados, garantindo 

equilíbrio financeiro, transparência e evitando pagamento por serviços não executados. 

10.12 A prestação ocorrerá de forma CONTÍNUA, com atendimentos previamente agendados (PSFs) e 
de atendimentos de urgências e emergências (Hospital Municipal Dr. José Bastos), sendo vedada a 

realização de procedimentos sem autorização formal da Secretaria Municipal de Saúde. O controle e a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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validação dos serviços serão feitos com base nas requisições emitidas, nas confirmações registradas 

em sistema e nos relatórios de atendimentos apresentados pelos prestadores. 

10.13 Assim, a escolha dos prestadores de serviços não deve se basear apenas no preço, mas sim em um 

conjunto equilibrado de critérios que garantam segurança, qualidade técnica, compromisso 

profissional e boa relação custo-benefício 

Forma de fornecimento/execução 

10.14 O fornecimento do objeto será parcelado e contínuo, conforme demandas. Não há 

quantitativo estimado de serviços a serem executados, pode ser uma única unidade de medida 

ou várias, conforme a demanda da Secretaria de Saúde deste Município. 

Exigências de habilitação 

10.15 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.16 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.18 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
10.19 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.22 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.23 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.24 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.25 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

10.27 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.28 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.29 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.30 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.31 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida nos últimos 30 

(trinta) dias contados da data de abertura da sessão pública deste Pregão. Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.32 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

10.32.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

10.32.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

10.32.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.32.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

10.33 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente. 
10.34 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.35 O microempreendedor individual está dispensado de apresentar balanço patrimonial 
10.36 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

10.37 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 
10.37.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

10.37.1.1 Prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas 
10.37.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.  

10.37.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.38 Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, compatível com a atividade de análises clínicas; 
10.39 Declaração do Nome do Responsável Técnico da empresa, devidamente registrado em Conselho 

de Classe competente (CRBM, CRF ou equivalente); 

10.40 Cópia da Carteira Profissional do Conselho de Classe do Responsável Técnico; 

10.41 Diploma de Graduação do Responsável Técnico (Biomedicina, Farmácia ou Medicina, conforme 
o caso); 

10.42 Certidão de Regularidade do Conselho de Classe do Responsável Técnico.  

 

10.43 Declaração Unificada, conforme modelo em Anexo, atestando expressamente: 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas em sistema 

públicos ou privados. Com acesso pessoal, assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no 

inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal; 

 

f) de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

10.44 Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o proponente tenha em seu objeto social 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
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11 DAS AMOSTRAS 

 
11.1 Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

proponente 

12 DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 
12.1 Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação 
 

13 GARANTIA DA CONTRATACAO 

 
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14 DA SUBCONTRATACAO 

14.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 

15 DA VIGENCIA CONTRATUAL 

15.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2 O objeto do presente instrumento é enquadrado como contínuo, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa. 

15.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

15.4 Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.5 O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação 

 

16 PROPOSTA DE PRECOS 

16.1 Os preços foram previamente definidos pela Administração, estando os valores já fixados e 

abrangendo todos os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas. 
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16.2 A manifestação de interesse no credenciamento deverá indicar, de forma clara, os serviços que o 

interessado pretende executar, especificando os tipos de serviços que se enquadram nos termos e 

valores já estabelecidos pela Administração neste instrumento. 

17 DO PROCEDIMENTO E APRECIACAO DOS REQUERIMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO 

 
17.1 Após a entrega do requerimento e documentos para Credenciamento dos interessados, a Comissão 

de Contratação publicará no Diário Oficial do Município a data de abertura dos envelopes, com prazo 

mínimo de 03 (três) dias úteis; 

17.2 Na data e horário fixado para abertura dos envelopes a Comissão de Contratação realizará a 

abertura para apreciação dos requerimentos de credenciamento, que será redigido Ata da Sessão; 

17.3 A Comissão de Contratação divulgará no Diário Oficial do Município o Aviso de Resultados do 

Credenciamento, com relação dos proponentes que tiverem deferidos os seus pedidos; 

17.3.1 O Aviso de Resultado publicado no Diário Oficial do Município estabelecerá o prazo 

mínimo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos referente aos resultados 

do Credenciamento; 

17.4 Findado o prazo de recursos, a Comissão de Contratação apresentará relatório dos resultados 

conclusivos à Autoridade Competente para posterior homologação. 

18 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

 
18.1 Encerrada a fase de recebimento de requerimento da documentação e dos requerimentos de 

credenciamento, o processo será encaminhado ao Prefeito que, concordando com o relatório, efetuará 

sua homologação.  

18.2 Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

poderá o Prefeito Municipal revogar o presente procedimento de credenciamento. Poderá ainda, a 

referida autoridade anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.3 A anulação do presente credenciamento, por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. A referida nulidade induz a do Termo de Credenciamento. 

18.4 A Administração convocará os proponentes cadastrados no presente Edital, para assinarem os 

contratos de credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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19 DO DESCREDENCIAMENTO 

19.1 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou a 

Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.  

19.2 O(A) CREDENCIADO(A) que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá 

solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

19.3 A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se: 

19.3.1 Por ato unilateral da Administração, em que se assegurara ao CREDENCIADO (A), o 

contraditório e a ampla defesa: 

19.3.2 Por Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratual pelo CREDENCIADO 

(A); 

19.3.3 Desatendimento as determinações regulares das Secretarias Municipais, destinadas a 

regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais credenciados; 

19.3.4 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pelo Prefeito Municipal, exaradas em processo administrativo; 

19.3.5 A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato: 

19.3.6 Em qualquer época, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de credenciamento, 

desde que haja conveniência para a Administração; e, Judicial, nos termos da legislação civil 

pátria. 

19.3.7 O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 

descredenciamento do credenciado, garantindo o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis. 

 

20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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20.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

20.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

20.1.5 fraudar a licitação 

20.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1 advertência;  

20.2.2 multa; 

20.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

20.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

20.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

 Poder: EXECUTIVO 

 Órgão: 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Unidade Executora: 05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Funcional: 10.122.0006-2.035 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

 Funcional: 10.301.0006-1.026 Implementação do Programa de Saúde da Família 

 Funcional: 10.301.0006-2.059 Manutenção do Programa Saúde da Familia – PSF 

 Funcional: 10.301.0006-2.060 Manutenção das Ações da Atenção Básica -PAB FIXO 

 Funcional: 10.302.0006-2.032 Manutenção do Hospital Municipal 

 Funcional: 10.302.0006-2.033 Manut. das Ações do Tratam. de Saúde Fora do Municípo – 

TFD 

 Funcional: 10.302.0006-2.034 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 

 Funcional: 10.302.0006-2.205 Manut. do Centro de Especial. Odontológicas - CEO 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recursos: 1500.1002 15% - SAÚDE 

 Fonte de Recursos: 1600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

 Fonte de Recursos: 1631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 
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21.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

São Félix do Coribe - BA, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos Ataíde de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

 

 
Wanderson Santana de Oliveira 

Coordenador de Apoio Institucional de Atenção Básica 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO Nº. ___/2025 

DATA: ___/____/2025 

VIGÊNCIA: ____/____/2025 

PROCESSO: CD001/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

CORIBE, POR INTEMÉDIO DO (A) ............................... 

E A EMPRESA....................................... .    

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, entidade de Direito Público interno, 

com sede à Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n.º, na de cidade São Félix do Coribe, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ sob o nº 16.430.951/0001-30, neste ato representado pelo o Prefeito o Sr. Toni Marcos 

Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº. 809633230 – SSP/BA e inscrito no CPF nº 803.461.385-

15, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

CORIBE, entidade de Direito Público interno, com sede à Rua Lourenço da Silva Pereira, nº 77, Centro 

– no Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 11.418.700/0001-17, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do CREDENCIAMENTO nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de empresa especializada na prestação 

de Serviços de exames laboratoriais de Análises clínicas para atender, de forma contínua e 

descentralizadas, as demanda do Hospital Municipal Dr. José Bastos e das Unidades de 

Saúde da Família (PSFs), na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste 

município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Credenciamento; 

1.2.3. O Requerimento de credenciamento do contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, ou seja, de ____/_____/____ à ____/_____/____, podendo este prazo ser 

prorrogado por até 10 (dez) anos, a critério da Administração Municipal e em conformidade 

com os Art. 105 e Art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Os exames laboratoriais objeto deste credenciamento deverão ser executados em estrita 

observância às normas técnicas vigentes, às regulamentações da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e às determinações do Conselho Federal de Biomedicina, 

Conselho Federal de Farmácia ou Conselho Regional de Medicina, conforme a natureza do 

exame. 

3.2. As condições mínimas de execução compreendem: 

a) Coleta do material biológico em ambiente adequado, higienizado e devidamente 

autorizado, garantindo a segurança do paciente e a qualidade da amostra; 

b) Transporte e acondicionamento das amostras, quando aplicável, em conformidade com 

normas técnicas e boas práticas laboratoriais; 

c) Realização do exame em laboratório próprio ou de apoio, devidamente registrado nos 

órgãos competentes; 

d) Emissão de laudo técnico assinado por profissional legalmente habilitado, com 

identificação legível e número de registro no respectivo conselho de classe; 

e) Disponibilização dos resultados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os exames 

realizados na atenção básica (PSFs), salvo exames que, por sua complexidade, demandem 

prazo diferenciado, o qual deverá ser previamente informado e aceito pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

f) Disponibilização dos resultados de imediato, ou conforme cada caso de urgência e 

emergência, ou ainda conforme a condição do paciente, para atendimento no Hospital 

Municipal Dr, José Bastos, com atendimento de 24h (vinte e quatro horas) por dia; 

g) Entrega dos resultados em meio físico (impresso) e/ou eletrônico, conforme definição da 

Secretaria Municipal de Saúde, garantindo segurança e confidencialidade das informações. 

h) O descumprimento dos prazos de entrega dos resultados, sem justificativa técnica 

devidamente aceita pela Administração, sujeitará o credenciado às penalidades previstas em 

contrato e legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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i) Os serviços deverão ser prestados em regime de atendimento contínuo, garantindo a 

disponibilidade dos exames durante todo o período de vigência do credenciamento; 

j) Para os serviços a serem executados pela atenção básica, ou seja, pelos agendados dos 

PSFs, deverão realizar os exames e coletas dos materiais na sede da contratada, por meio de 

agendamento os pacientes se deslocaram até a sede do laboratório da contratada. 

k) Para os serviços a serem executados no regime de urgência e emergência, ou seja, pelos 

pacientes do Hospital Municipal Dr. José Bastos, deverão realizar os exames e coletas no 

Hospital Municipal Dr. José Bastos, cujos resultados devem ser emitidos de imediato, ou 

conforme a situação clínica do paciente; 

l) Os prestadores deverão possuir laboratório especializado em uma distância máxima de 10k 

(dez quilômetro), evitando oneração ao paciente. 

3.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

3.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.7 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

3.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da Seção II – Do Fiscal de Contrato, conforme 

disciplina o Decreto Municipal Nº 2212, de 15 de janeiro de 2024.  

Gestor do Contrato 

3.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
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do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

3.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

3.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

3.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

3.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

3.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

3.16 O regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por meio de 

credenciamento, conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei que rege o presente contrato. 

3.17 Os serviços de manutenção de ar condicionado e aparelhos de refrigeração devem ser 

executados de acordo com os prazos, valores e condições estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os materiais e prestar os serviços de acordo 

com as necessidades e solicitações da CONTRATANTE, nos termos do requerimento de 

credenciamento e tabela abaixo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Item Descrição dos Serviços Unid Quant V. Unit V. Total 

      

      

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo 

unitário, e dependerá das quantidades totais a serem contratadas futuramente, ficando a 

CONTRATADA ciente dos serviços a serem realizados quando da emissão da Ordem de 

Fornecimento/Serviços pela CONTRATANTE. 

5.4. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos 

integrantes do Edital de Credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo 

preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos 

estudos técnicos. 

5.5. A revisão levará em conta o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e será 

aplicado ao decurso de 12 meses, da data de estipulação do preço estimativo para o 

Credenciamento, ou seja 07.10.2025 - Data do orçamento-base dos anos seguintes em que 

houver contratos oriundos do presente Credenciamento ainda vigente. 

5.6. O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais 

de correção e/ou através de pesquisa mercadológica. 

5.7. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

Recebimento 

6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

6.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

6.9.1 o prazo de validade; 

6.9.2 a data da emissão;  

6.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.9.5 o valor a pagar; e  

6.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

6.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

6.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.18 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 

6.19 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.20 O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

administrativa e subdividida nas seguintes categorias de contrato: a) fornecimento de bens; b) 

locações; prestação de serviços; e realização de obras, conforme regulamento próprio do 

órgão. 

Forma de pagamento 

6.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 07/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço prestado do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 15% a 30% (quinze por cento a trinta por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 12.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

 

11.3. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30%  do 

valor do Contrato. 

11.4. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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11.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.15.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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11.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Poder: EXECUTIVO 

 Órgão: 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Unidade Executora: 05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Funcional: 10.122.0006-2.035 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

 Funcional: 10.301.0006-1.026 Implementação do Programa de Saúde da Família 

 Funcional: 10.301.0006-2.059 Manutenção do Programa Saúde da Familia – PSF 

 Funcional: 10.301.0006-2.060 Manutenção das Ações da Atenção Básica -PAB FIXO 

 Funcional: 10.302.0006-2.032 Manutenção do Hospital Municipal 

 Funcional: 10.302.0006-2.033 Manut. das Ações do Tratam. de Saúde Fora do Municípo – 

TFD 

 Funcional: 10.302.0006-2.034 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 

 Funcional: 10.302.0006-2.205 Manut. do Centro de Especial. Odontológicas - CEO 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recursos: 1500.1002 15% - SAÚDE 

 Fonte de Recursos: 1600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

 Fonte de Recursos: 1631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital originário; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato; 

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FUNDAMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória, Bahia, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Félix do Coribe – BA, ____ de novembro de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 
CNPJ: 16.430.951/0001-30 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

 

RAZÃO SOCIAL _______________ 

CNPJ: _______________ 

Nome ________________ 

Cargo/Função ____________ 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO – BA. 

ATT.: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO Nº 002/2025. 

 

 

1. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE  

E-MAIL  

 

 

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

 

NOME:  

CPF:  

RG:  

NACIONALIDADE:  

ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 
O Sr.(a) ________________, inscrito(a) no CPF sob o nº. __________________, na qualidade de 

responsável legal da empresa ___________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 

______________, com sede na Rua ________, nº. ____, CEP: ____________, Bairro _______, na 

cidade de ______ - Estado da ________, vem por meio do presente solicitar o CREDENCIAMENTO 
para Credenciamento de empresa especializada na prestação de Serviços de exames laboratoriais de 

Análises clínicas para atender, de forma contínua e descentralizadas, as demanda do Hospital 

Municipal Dr. José Bastos e das Unidades de Saúde da Família (PSFs), na manutenção dos serviços 

públicos de saúde básica deste município, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações 

constantes no Edital e seus anexos, para os itens descritos na tabela abaixo: 

 

Item Descrição do Serviço Unid. Quant V. Unit V. Total 

 
     

Valor Global..................... 
 

 

Nesta oportunidade, informamos concordar em prestar os referidos serviços pelos preços fixados na 

Tabela de Serviços mencionados, bem como aceitamos todas as condições de pagamento e as 



 

 

exigências do edital em epígrafe. 

 
Nestes termos, 

 

Pede e espera a homologação no referido Credenciamento. 

 
_________________ - ______, _______de _____ de 2025 

 

 
 

 

_______________________________________ 

Razão Social _____________ 
CNPJ: ________________ 

Nome ______________________ 

Cargo Função ______________________ 



 

 

 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025  
Processo Administrativo nº 171/2025  

 

 
Eu, ____________, inscrito no CPF nº _______________, representante legal da empresa 

_________________, inscrita no CNPJ nº _________________, interessado em participar do 

Credenciamento nº 002/2025, Processo Administração n° 171/2025, DECLARO, sob as penas 
da Lei, que:  

 

DECLARA expressamente:  

 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo;  

 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas em sistema públicos ou 
privados. Com acesso pessoal, assumindo como firmes e verdadeiras;  

 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, 

da Constituição Federal;  

 
 

 

________________ - ___________, __________ de _____ de 2025 
 

 

 

 
_______________________________________ 

Razão Social __________________ 

CNPJ: ____________________ 
Nome _____________________ 

Cargo Função ___________________ 



 

 

 

ANEXO IV - INDICAÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 

TÉCNICO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2025 

 

A empresa _______________, com sede à Rua __________, nº. _____, CEP: 

______, Bairro _____________, na cidade de ______ - UF _____, inscrita no CNPJ nº 

____________, DECLARA, sob as penas da Lei e para fins de participação neste procedimento 

licitatório – Credenciamento Nº. 002/2025, que: 

Atende, plenamente, aos requisitos técnicos para execução dos serviços objeto do 

credenciamento, conforme especificações constantes no Edital do Credenciamento 002/2025 e seus 

Anexos. E que dispõe de CAPACIDADE OPERATIVA, bem como, de TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL, técnico e operacional, necessários à execução dos serviços, 

GARANTINDO, ainda, que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços, seja por falta de 

equipamentos ou de pessoal. Segue abaixo indicação de aparelhamento e pessoal técnico. 

 

INSTALAÇÕES: 

Laboratório de próteses dentárias: instalado na sede da Empresa, situado à Rua 

______________, nº. _____, Bairro ________, na cidade de ___________ – UF ____, com 

aproximadamente _____m² de área construída, contendo: 

(Descrever quantidades de salas, banheiro, recepção, laboratório). 

APARELHAMENTO: 

Descrever os aparelhos e equipamentos para execução dos serviços. 

PESSOAL TÉCNICO: 

Descrever o pessoal técnico como: nome completo, formação, cargo função na empresa, carga 



 

 

horária.  

 

Cidade __________ – BA, ____ de ____ de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: ____________________ 

Representante Legal ______________ 

Cargo/função __________________ 


